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INTRODUÇÃO 

A Ecology and Environment do Brasil elaborou o Estudo de Impacto Ambiental da LT 230 kV 

Jurupari – Laranjal C3, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência –TR, Anexo 1 da 

Portaria Nº 421, de 26 de Outubro de 2011, que “apresenta o conteúdo mínimo para a elaboração 

do Relatório Ambiental Simplificado - RAS, que integra o procedimento simplificado para o 

licenciamento ambiental de Linhas de Transmissão enquadradas como de pequeno potencial de 

impacto ambiental.” 

Os estudos ambientais ora apresentados, identificou os impactos ambientais associados a 

implantação do empreendimento, analisando sua inserção regional, o que embasou, juntamente 

com os demais fatores e estudos específicos incorporados à análise, a tomada de decisão quanto 

à viabilidade socioambiental do empreendimento. 

O presente estudo também realizou de acordo com a proposição do Termo de Referência a 

avaliação integrada dos impactos ambientais considerando os impactos isolados, cumulativos e 

sinérgicos relacionados especificamente com o empreendimento, bem como os efeitos 

cumulativos e/ou sinérgicos de origem natural e antrópica, principalmente com relação aos 

eventuais projetos inventariados, propostos, em implantação ou operação na área de influência. 

O enquadramento do empreendimento no rito de licenciamento simplificado decorreu da 

interpretação da Portaria Nº 421, de 26 de Outubro de 2011, que em seu artigo 5º, define que: 

“Parágrafo único. Serão consideradas de pequeno potencial de impacto ambiental, 

as linhas de transmissão implantadas ao longo da faixa de domínio de rodovias, 

ferrovias, linhas de transmissão e outros empreendimentos lineares pré-existentes, 

ainda que situadas em terras indígenas, em territórios quilombolas ou em unidades 

de conservação de uso sustentável.” 

Cabe observar que a LT 230 kV Jurupari – Laranjal C3, tem seu traçado definido em paralelo a um 

outro circuito existente, qual seja a LT 230 kV Jurupari – Laranjal – Macapá, que encontra-se em 

fase de operação.




